
DO  COMANDO ESTADUAL DA PATRULHA AÉREA  CIVIL DE MINAS GERAIS
NOTA DE ORIENTAÇÃO

Nº 007/2021

a) Adequação  de utilização  de assessório por medidas sanitária, não prevista no REGUNF 
( REGULAMENTO GERAL DE USO UNIFORMES PAC)
 
b) mascaras sanitárias de uso permanente em locais públicos e privados.

c) visando adequação para  uso desta peça por tempo INDETERMINADO vem o comando desta 
PAC MG recomendar  e disponibilizar um MODELO PADRÃO  com logomarca para  ser utilizada 
conforme exigência de autoridade pública obedecendo decreto municipal e estaduais.

d) assim sendo, orientamos quando uniformizados  os Patrulheiros façam uso  destas conforme  “in 
verbis”

modelo  anexo em duas faces.:

e) essas  peças estão a disposição pare serem adquiridas  ao preço de custo de R$6,00 (seis reais) 
com o Patrulheiro /diretor administrativo  sd Vilaça. Recomendamos o USO destas quando 
uniformizados para manter PADRÃO na apresentação do conjunto PATRULHA AÉREA CIVIL, 
não sendo aceito outras especies ou modelos que não acompanhem este PADRÃO aprovado e a 
disposição.

Sem mais, essa orientação entra  VIGOR imediatamente  após publicação em sitio eletrônico oficial 
da PAC MG.

Belo horizonte ………...de  julho  de 2021

FACE PRINCIPAL COM LOGOS DO LADO
DIREITO 

           FACE EM DESCANSO 
FACE OPOSTA SEM O 
LOGOS PAC USO CIVIL


